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L E I N° 4.882, de 07 de novembro de 2019. 

Autoriza o Poder Executivo a conceder isenção 
de tributos à Companhia de Desenvolvimento 
Económico de Minas Gerais - CODEMIG e dá 
outras providências. 

O povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara Municipal 
aprovou e eu. Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder isenção à Companhia de 
Desenvolvimento Económico de Minas Gerais - CODEMIG, por até 5 (cinco) anos, contados da 
publicação desta Lei, dos tributos incidentes sobre todos os terrenos situados no Distrito Industrial 
de Alfenas, inclusive sobre impostos, taxa e contribuições de melhorias instituídos posteriormente 
ao ato de concessão da isenção, sem prejuízo da cobrança dos créditos relativos aos tributos de 
competência municipal aos atuais promissários compradores, adquirentes e/ou ocupantes desses 
imóveis. 

Parágrafo único. A concessão da isenção prevista no caput do art. 1° somente será 
possível mediante sua consignação no Demonstrativo de Estimativa de Compensação da Renúncia 
de Receita constante da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, nos moldes da Lei Complementar 
n° 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Ig 
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